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  RESOLUÇÃO Nº 06, DE 03 DE AGOSTO DE 2006.  

(Revogada pela Resolução nº 18, de 30 de junho de 2008) 

 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que dispõe sobre a Política Estadual 

de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto nº 6.822, de 30 de novembro de 2005, que Regulamenta o 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando o disposto no Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos; 

Considerando o baixo impacto ambiental observado nas áreas irrigada inferior a 5 

(cinco) hectares e a forma de captação dos recursos hídricos; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o § 2° do art. 2° da Portaria nº 003/2004 e Resolução nº 03 de 11 de Dezembro 

de 2003, publicada em Diário Oficial no dia 21 de janeiro de 2004, adotando a seguinte 

redação; 

 

 

Art. 2º Empreendimentos com área irrigada  por gotejamento ou microaspersão igual ou 

inferior a 20 (vinte) hectares e empreendimentos com área irrigada por aspersão convencional 

igual ou inferior a 10 (dez) hectares deverão requer registro de cadastro junto a Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente – SEMA. 

 

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE CHAVES DALDEGAN 

Presidente do CEHIDRO 

 

 
 

 

 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 30/11/2006. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 
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** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


